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INDICAÇÃO Nº 113/2022

AUTOR: VEREADOR EZEQUIAS DUARTE CARVALHO (Sabãozinho)

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA

ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ ÂNGELO, COM CÓPIA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ROSINALDO MOURA, SUGERINDO:

CAMPANHA PERMANENTE DE INCLUSÃO DIGITAL DESTINADA À PESSOA IDOSA NO

MUNICÍPIO DE MANACAPURU

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

Esta proposição Institui a Campanha Permanente de inclusão Digital Destinada à

pessoa idosa. De acordo com Pierre Lévy, ilustre filósofo francês, "Toda nova tecnologia cria seus

excluídos". Em face disso, é notório que os desafios impostos à inclusão digital dos idosos são

reflexos da revolução tecnológica pela qual o mundo passa nos dias atuais. Nessa perspectiva, sendo

a internet um elemento intrínseco ao cotidiano social recente, faz-se necessário remover os

obstáculos que impedem o senso de pertencimento das pessoas idosas à vida moderna. Pesquisa

realizada pelo Sesc São Paulo e pela Fundação Perseu Abramo, mostra que os idosos no Brasil se

sentem excluídos do mundo digital e têm dificuldade em ler e escrever. Dessa forma, visto que a

integração ao mundo virtual é um direito essencial assegurado pelo Estatuto do Idoso, faz-se

necessário o engajamento de toda a sociedade para assegurar a inclusão digital das pessoas idosas.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente

matéria.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 17 de Outubro de 2022

_________________________________________
Vereador – EZEQUIAS DUARTE CARVALHO
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